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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 

Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 
8.666/93, no que for pertinente, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014,  
além do Decreto Municipal nº. 005-B/2020. 

2 - Unidades Interessadas: 
Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Secretaria Municipal De Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3 – Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021. 

4. Tipo de Licitação: 
Menor Preço: (    ) Por item  
                       (  x  ) Por lote 
                            (    ) GLOBAL 

5. Objeto 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAL DESCARTÁVEL, 

DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AO ANO DE 
2022, CONFORME DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL, conforme Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de 
Proposta de Preços), Anexo III (Planilha Orçamentária, especificando o Objeto), Anexo IV 
(Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo V (Modelo 
de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VI (Modelo de Declaração de 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação) e Anexo VII (Modelo de 
Declaração de Desimpedimento de Licitar). 

6.  Local e data do recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e início 
da abertura dos envelopes. 

 7 . DATA: 10 de Janeiro de 2022.                         HORA: 10h00min  

8.  Dotações orçamentárias: 
 

Poder 02 Executivo 

Unidade – 0301 
Atividade 2008 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 00 
 
Unidade – 0401 
Atividade 2009 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 00 
 
Unidade – 0801 
Atividade 2045 
Elemento da Despesa 3390300000 
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Fonte: 02 
 
Unidade – 0801 
Atividade 2047 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 14 
 
Unidade – 0901 
Atividade 2056 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 29 / 00 
 
Unidade – 0701 
Atividade 2031 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 01 
 
Unidade – 0701 
Atividade 2033 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 19 / 01 
 

 

O prazo de execução dar-se-á da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2022. 
9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede 
da Prefeitura Municipal de Ibicuí, na Praça São Pedro, 100 – Centro – CEP 45.290-000, Ibicui/BA, das 
08h00min às 13h00min horas, pelo Telefone (73) 3272-2294, bem como por consulta ao Diário Oficial do 
Município e no site oficial da Prefeitura (www.ibicui.ba.io.org.br), e mail pmibicuilicitacoes@hotmail.com 
 

PREGOEIRO: ALFREDO RUY SANTOS COSTA 

 
10. OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAL DESCARTÁVEL, 

DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AO ANO DE 2022, 
CONFORME DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL, conforme Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de Proposta de 
Preços), Anexo III (Planilha Orçamentária, especificando o Objeto), Anexo IV (Modelo de 
Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo V (Modelo de 
Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VI (Modelo de Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação) e Anexo VII (Modelo de 
Declaração de Desimpedimento de Licitar). 
 
 11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1 - Somente serão admitidas a participar da licitação as Empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

http://www.ibicui.ba.io.org.br/
mailto:pmibicuilicitacoes@hotmail.com
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neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
  
11.2 - Não serão admitidas Empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as 
declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 
 
11.3 - Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar 
desta licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por 
membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 
inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
 

11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em 
lei. 
 
12. – REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 
8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 no que for pertinente do 
Decreto Municipal de Regulamentação do ato. 
 

13.   CREDENCIAMENTO 
 
13.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 
 

 
13.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
13.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração de 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, os envelopes das 
propostas de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação (envelope B), não sendo 
mais aceitas novas propostas. 
 
13.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos 
termos da legislação citada e deste edital. 
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14. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
14.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada como 
Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro. 
 
14.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 
 
14.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente 
de acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas 
alternativas. 
 
14.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste 
edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x 
quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo 
estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser 
inferior ao inicialmente proposto. 
 

14.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
14.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
14.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data da apresentação da proposta. 
  
14.8. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) declarar expressamente, que executarão o 
objeto contratual em perfeita consonância com a(s) descrição (ões) indicada(s) no anexos I 
deste edital. 
 
14.9. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados e serviços executados é 
exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do 
instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 
22. 
 
14.10. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo os catálogos e especificações 
detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ao) ser formulada(s)  e apresentada(s) na 
proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, no prazo de 01 (um) dia útil, após encerramento da sessão. 
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14.11. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na 
retromencionada declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no 
item 22 deste edital. 
 
 
15.  - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
15.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 
abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
15.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
15.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 
pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

 

15.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que 
outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
 
15.2.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta 
Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
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proposta.  Serão considerados como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 
de resultado do último exercício social assim apresentados: 
 
 

1) Microempresas e Empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou por 
fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício social 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa. 

2) No caso de Empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço 
de Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa. 

 
3) O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social 

deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do 
contador ou de outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
C) ATESTADO(S) FORNECIDO(S) POR PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO PÚBLICO OU 

PRIVADO COMPROVANDO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS SIMILARES E COMPATÍVEIS COM 

O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
15.2.4. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 
10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste 
Edital.  
  
15.3 A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de 
licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas, conforme modelo do anexo VI. 
 
15.4. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, 
constantes neste edital. 
 
16.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
16.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
16.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja 
com preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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16.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
16.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
16.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, 
serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública 
de lances verbais. 
 
16.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
16.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
16.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
17.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
17.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 
de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 
17.2. Os lances verbais serão apresentados com valores que se situem abaixo do menor 
valor proposto anteriormente por outro licitante num percentual mínimo a ser definido pelo 
pregoeiro no momento do pregão, não podendo forçar aos licitantes que ofereçam 
propostas que superem a cifra de 0,5 % (meio por cento) a menor que a proposta 
anterior a cada lance. 
 
17.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
17.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
17.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada.  
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17.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pelo Prefeito. 

 
17.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado 
pelo Prefeito. 

 
17.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, 
para a execução do objeto do contrato. 

  
17.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 
18 - DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
18.1 - Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, conforme estabelece a Lei Complementar nº123/2006 Lei 
Complementar 147/2014.  
  
18.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado  o  
prazo  de  05(cinco) dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual  período, a critério da 
Administração Pública, para a  regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e  emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
  
18.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 43, da LC 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
  
18.4 - Na licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
18.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam  iguais ou até 10%(dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, sendo que, na modalidade de pregão, o 
intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço.  
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18.6 - Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
  
a) A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderão apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
  
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
  
e) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
 
18.  - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
18.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
18.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
18.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 
 
18.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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18.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
18.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
18.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

19.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
19.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
19.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 

19.4 - Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante 
declarado vencedor será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
conforme minuta em Anexo. 
 
19.5 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora 
deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar do recebimento da comunicação, através de fax, e-mail, publicação no 
sitio eletrônico do órgão licitante. 
 
19.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
19.7 - Será incluído, para formação de cadastro de reserva, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 
8.666/93 na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto 7.892/13, respeitando-se, 
nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata. 
 
19.8 - Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
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19.9 - O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13. 
 
19.10 - É condição para a celebração da ata de registro de preços a manutenção de 
todas as condições exigidas na habilitação, assim como a apresentação da 
documentação de habilitação, em original ou cópia autenticada, conforme previsto na 
condição 14.1.2. 
 
19.11 - Caso o licitante melhor classificado não assine a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido neste edital ou tenha o seu registro cancelado, nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, a sessão pública do Pregão será reaberta para que se proceda à habilitação 
da licitante constante do cadastro de reserva, na ordem de classificação do certame. 
 
19.12 - Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de 
preços no mesmo prazo e nas mesmas condições do primeiro colocado. 
 
19.13 - A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a 
assinatura da Ata, bem como durante o período de sua vigência. 
 
19.14 - A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração adquirir os produtos 
nela registrados nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações especificas 
para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese que, 
em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
19.15 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Administração optar pela contratação do objeto, cujo 
preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro 
de Preços, e o preço cotado naquele, for igual ou superior ao registrado. 
 
20. CONTRATAÇÃO 
 

20.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste 
instrumento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de 
regulamentação do pregão, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo 
justo e aceito pela Administração.  
 
20.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas 
as condições de habilitação. 
 
20.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
20.4. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
20.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes. 
 
20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
 
21 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
21.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de cheque, ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado, tudo na forma da entrega parcelada do produto e do 
cronograma de desembolso. 
 
21.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
contratada. 
 
21.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
 
21.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 
 
VFC =VF(1+i)n    
 
Onde: 
VFC = Valor da Fatura Corrigida 
VF = Valor da Fatura  
i = INPC-IBGE do mês anterior/100 
n = número de dias de atraso/30 
 
21.5. Nas compras para entregas imediatas, assim entendidas aquelas com prazo de entrega 
até quinze dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização 
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financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a 
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
 
21.6. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema 
informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço 
eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 
14 de dezembro de 2004. 
 
22.  – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 
Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 

23.  – SANÇÕES E PENALIDADES 
 
23.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
 
23.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
 
23.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
 
23.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 
II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
23.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
23.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 

http://www.sefaz.ba.gov.br/
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23.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
23.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
23.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
23.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada.  
 
23.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.  
 
24. - RESCISÃO 
 
24.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 
hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
24.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
25. - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
25. 1. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
 
25.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 
da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
26. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
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divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
26.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
26.3. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação 
da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante 
ato motivado do Pregoeiro. 
 
26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
26.6. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
 
26.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Ibicuí, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
26.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio através do telefone: (73) 
3272-2294, das 08h00min às 12h00min. 
 
 
26.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, considerando as disposições das Leis das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, no que for pertinente, além do 
Decreto Municipal nº 005-B/2020. 
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26.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
I. Minuta da Ata de Registro de Preços e  do Contrato; 

II. O Modelo de Proposta de Preços; 
III. Planilha Orçamentária, especificando o Objeto;  
IV. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao 

Certame; 
V. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar. 
 
 
Ibicuí/BA, em 28 de dezembro de 2021. 
 
 

 
Alfredo Ruy Santos Costa 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021. 
ANEXO I 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2021 

 

Pelo presente instrumento, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibicuí, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, Prefeitura Municipal de Ibicuí-BA, 
com endereço à, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n., neste ato representada,  
pelo Sr. Alfredo Ruy Santos Costa, nos termos do artigo 15, II,  da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS XXX/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária 
homologação, as empresas abaixo citadas, doravante denominadas Fornecedores, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAL DESCARTÁVEL, DESTINADOS PARA AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AO ANO DE 2022, CONFORME 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, 
para os próximos 12 meses, no município de Ibicuí-BA, nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 - Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vencedora do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXX/2021, conforme a tabela (s) 
abaixo: 
NOME DA EMPRESA: XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXX, ENDEREÇO: 
XXXXXXXXXXX 

LOTE 01 -  

Item Especificação Und Qtd Marca V. Unit V. Total 

1.  XXXXXXXXXXX Und XXX XXXXXXX XXXXX XXXXX 

Valor Total: X R$:  
XXXXXX 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1 - Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão 
Permanente de Licitação, órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto 
Municipal e demais legislações vigentes, autorização para fornecimento dos produtos 
para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da 
presente Ata. 
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3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o 
qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de XX (XXXX) 
dias úteis a contar da comunicação. 
3.3 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega 
dos materiais, objeto deste Pregão. 
3.4 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no 
edital para entregar os produtos;  
3.5 - Os itens deverão ser entregues, em local designado pela Prefeitura, de acordo 
com o edital do Pregão Presencial  035/2021, Termo de Referência, Anexo I, com a 
proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
3.6 - O Município de Ibicuí não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em 
igualdade de condições. 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada, O pagamento será efetuado pelo 
Contratante até o dia 10 (dez) do mês subsequente a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura contendo o detalhamento dos bens fornecidos/serviços prestados, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
Contratado, após o recebimento de cada parcela dos produtos entregues. 
4.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações 
de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do 
Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
4.3 - Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos 
entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
4.6 -A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões 
fiscais e trabalhista. 
a) O pagamento será feito, em até 10 (dez) dias, após o fornecimento do material, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada.  
b) Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
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c) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município, 
permitindo sua prorrogação conforme legislação pertinente. 
5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.2.3 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; 
5.2.4 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, 
diante dos resultados de classificação apresentados na Ata. 
5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
5.3.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
5.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  
6.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
6.2- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
6.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
6.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
7.1.1- Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 
7.1.1.1 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 - A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 - A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas 
no Art. 78, Inc. I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações 
posteriores; 
7.1.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 
7.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
7.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 
7.2- Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) 
estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer 
alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 
8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 
7.2.1- A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser dirigida a Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação 
das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
7.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
7.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de 
grande circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
7.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente 
à Comissão Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 
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8.2- Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 
condições e respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGSITRO DE PREÇOS - XXX/2021. 
8.3- Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, o Pregoeiro 
designado pelo Municipio. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 
Registro de Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
Ibicuí-BA, XX de XXXX de 2021.  
 

ALFREDO RUY SANTOS COSTA 
PREGOEIRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

MARCOS GALVÃO DE ASSIS 
PREFEITO MUNICIPAL DE IBICUÍ-BA 

 
__________________________________ 

(Fornecedor) 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUÍ, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede na Praça ______________, nº. ______, Centro, 
________________/BA, inscrita no CNPJ sob Nº. ......................................, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. __________________, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa, .............................................................., inscrita 
no CNPJ sob N°...................................., com sede na 
........................................................................., .............................................., representada 
pelo(s) abaixo assinado(s), a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste 

ato o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
MATERIAL DESCARTÁVEL, DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

REFERENTE AO ANO DE 2022, CONFORME DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, com entrega parcelada para o ano 
de 2022, conforme Edital do Pregão Presencial Nº. 035/2021 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço Por Lote, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do 
Pregão Presencial N° 035/2021 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123/2006, e suas 
alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
3.1 – O presente Contrato tem prazo de vigência de ___ de Janeiro de 2022 a 31 de 
Dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 
4.1 O Preço Total para a entrega dos produtos será de 
R$...................................................................resultante das quantidades constantes da 
Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial  Nº. 
___/20___ e da Ata de negociação feita pelo pregoeiro. 
 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, após a 
apresentação da nota fiscal e do recebimento da mercadoria, de acordo com as 
especificações; 
 
4.3 - Só Serão admitidos reajustes por concessão do Governo Federal. Para tanto o 
contratado deverá solicitar por escrito, apresentando planilha de cálculo. 
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4.4 - Os aumentos oficiais que vierem a ocorrer no preço do combustível poderão ser 
repassados a CONTRATADA para que não haja nenhum prejuízo ao bom andamento dos 
serviços e para garantir o equilíbrio contratual, podendo reduzir o quantitativo se não houver 
disponibilidade orçamentária, em face do aumento do custo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital do 
Pregão Presencial Nº. 035/2021, correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício 2022, a saber: 
 

Poder 02 Executivo 

Unidade – 0301 
Atividade 2008 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 00 
 
Unidade – 0401 
Atividade 2009 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 00 
 
Unidade – 0801 
Atividade 2045 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 02 
 
Unidade – 0801 
Atividade 2047 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 14 
 
Unidade – 0901 
Atividade 2056 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 29 / 00 
 
Unidade – 0701 
Atividade 2031 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 01 
 
Unidade – 0701 
Atividade 2033 
Elemento da Despesa 3390300000 
Fonte: 19 / 01 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 - DA CONTRATADA: 
 

6.1.1- A CONTRATADA deverá entregar os materiais de forma parcelada de acordo as 
solicitações da CONTRATANTE, devendo ser atendido em no máximo 24(horas) a partir da 
solicitação. 
6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles 
não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  
 
6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 
 
6.1.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega do combustível, 
objeto deste Contrato. 
 
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as 
necessidades de abastecimento contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato. 
 
6.1.6 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 
 
6.1.7 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na Licitação. 
 
6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 
 6.2.2 – A fiscalização do fornecimento será por técnicos da CONTRATANTE ou por equipe 

especializada, designada. 

 
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não 
sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo 
de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo 
assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por 
cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na 
qualidade constatada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
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8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega, objeto deste contrato; 
 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 
 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 
 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
a) Devolução da garantia; 
 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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c) Pagamento do custo de desmobilização; 
 
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, planos 
estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao 
objeto executado por ela; 
 
9.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
 
9.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
9.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-
rogar este Contrato; 
 
9.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA- FORO 
10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Ibicuí, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 
justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (tres) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
IBICUI/BA, em ______ de _________ de 2022. 

 
______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUI 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

Empresa ........... 
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
 

1. ________________________________________ 

CPF Nº.  
 

2. ________________________________________ 
CPF Nº.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021. 
 

ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E PROPOSTA DE PRECOS 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
035/2021 

I-1. Quantitativo:  
 

MUNICÍPIO de _______ 
 

Nome Fantasia: 

Razão Social:                                                                      

CNPJ:                                                                        Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                                                                 
Cidade:                      

Estado:             CEP:                                   Telefone:                                                 
Fax: 

Observação: Estarão obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica todos os fornecedores de mercadorias para 
órgão público Estadual e Municipal do Estado da Bahia, com exceção das operações com valor superior a 
R$ 1.000,00 e aqueles enquadrados no regime de microempresa no Estado da Bahia até 30.06.05 
(Decreto nº9265/04, de 15.12.04). 
 
 
 
 

LOTE: 
 

Item 
Especificação do Material ou Prestação de 
Serviço 

Unid Quant Preço Unit. Preço Total 

 
01 

 
****** 

 
****** 

 
****** 

 
 

    

                                                VALOR TOTAL DO LOTE R$                                      
 

 
I-2. Local de entrega: A entrega do objeto licitado será no Município de Ibicuí, Estado da 

Bahia, no seguinte endereço: Praça São Pedro, 100 – Centro – CEP 45.290-000, 
Ibicuí/BA, de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na 
forma do cronograma estabelecido. 
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I-3. 2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
I-4. 3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados 

todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta 
licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

 
 
                           ________, ____ de ___________ de 2022.  

 
______________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021. 
 

ANEXO III 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1. ABSORVENTE, cobertura suava 

com abas, embalagem contendo 

8 und. 

PCT 144 

  

2.  AGUA DE COLONIA BABY 

100ML. 
UND 144 

  

3. AGUA SANITARIA DE 5L UND 1000   

4. AGUA SANITÁRIA, alvejante, 

embalagem plástica 1000 ml, 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido.  

UND 6.000 

  

5. ALCCOL 45 % UND 1.000   

6. ALCOOL 70% LT 2.000   

7.  ALCOOL EM GEL 65% LT 2.000   

8. ALICATE DE UNHA – INOX UND 90   

9. ALQUIL BENZENO, 

SULFONATO DE SODIO, 

ALCOOL ETXILADO, 

COADVANJATES, 

EMBALAGEM PLASTICA 

500ML COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

UND 30 
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VALIDADE E PESO LIQUIDO .   

10. AVENTAL COMUM, tamanho 

normal confe55ccionado em 

plástico encerado resistente.  

UND 70 

  

11. AVENTAL TIPO 

AÇOUGUEIRO, tamanho grande 

confeccionado com plástico 

encerado resistente a agua  

UND 70 

  

12. BACIA DE PLASTICO 

RESISTENTE 27,50 REF 230 
UND 50 

  

13. BACIA PLASTICA GRANDE  UND 60   

14. BACIA PLASTICO 

RESISTENTE 5LT REF: 602/7 
UND 50 

  

15. BALDE DE LIXO C/ PEDAL 

20LT 
UND 90 

  

16. BALDE DE LIXO COM PEDAL 

50 LT 
UND 90 

  

17. BALDE PARA LIMPEZA COM 

ALÇA 
UND 150 

  

18. BALDE PLASTICO COM 

PEDAL E COM TAMPA 

100LITROS, plástico resistente 

de boa qualidade 

UND 100 

  

19. BALDE PLASTICO MEDIO  UND 80   

20. BALDE PLASTICO 

RESISTENTE 15 REF: 250/1 
UND 20 

  

21. CAIXA DE ISOPOOR 07 LTS UND 50   

22. CAIXA DE ISOPOR 20LT UND 50   

23. CAIXA PARA HORTIFRUTI UND 50   

24. CARTELA DE LAMINA COM 20 

CAIXINHAS 
CARTELA 96 

  

25. CERA LIQUIDA PISO COMUM UND 700   

26.  CERA LIQUIDA, cor vermelha UND 500   
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ou incolor, para piso comum, 

embalagem plastica contendo 

1000ml do produto,  

27. CLORO, embalagem contendo 

500ml do produto 
UND 2.000 

  

28. COADOR DE CAFÉ TAMANHO 

MEDIO  
UND 180 

  

29. COLHER DESCARTAVEL 

PARA SOBREMESA CAIXA 

COM 20 PCT 

CX 12 

  

30. COLHER PLASTICO 

DESCARTAVEL, GRANDE 

pacote contendo 50 und 

PCT 120 

  

31. CONDICIONADOR GALÃO DE 

5LT 
UND 36 

  

32. COPO DESCARTAVEL 200ML, 

CAIXA CONTENDO 20 PCT,  

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

CX 300 

  

33. COPO DESCARTAVEL DE 

50ML 
PCT 600 

  

34. CORDA PARA VARAL, 

resistente de aço ou nylon, 

contendo 10 mts  

UND 72 
  

35. CREME DE PENTEAR POTE 

GRANDE  
UND 72 

  

36. CREME DENTAL 90GR UND 72   

37. DESENGORDURANTE 500ML UND        360   

38. DESINFETANTE 2L com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

UND 3.240 

  

39. DESODORIZADOR DE UND 600   
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AMBIENTE 

40. DETERGENTE LIQUIDO, 

embalagem plástica de 500ml 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido.  

UND 3.000 

  

41. EMBALAGEM DESCRATAVEL 

PRA LACHE 250 ML TAM: 

22CMDE COMPRIMENTO, 

17CM DE LARGURA, E 8CM 

DE ALTURA 

UND 720 

  

42. EMBALAGEM PARA FESTA 

DCE REDAONDA 500ML COM 

TAMPA 

UND 720 
  

43. ESCOVA DE DENTE INFANTIL UND 288   

44. ESCOVAO PARA LAVAR 

ROUPAS COM BASE 

PLASTICA 

UND 150 
  

45. BOMBRIL - ESPONJA DE AÇÕ 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

PCT 1.200 

  

46. ESPONJA DUPLA FACE, para 

lavar louça 
UND 1.920 

  

47. FACA PLASTICO 

DESCARTAVEL, GRANDE 

pacote contendo 50 und 

PCT 48 
  

48. FLANELA UND 750   

49. FRALDA TAMANHO RN, COM 
36 UNID 

PCT 240   

50. FRALDA DESCARTAVEL 

BABY TAMANHO M 

EMBALAGEM COM 24 UND 

UND 216 
  

51. FRALDA DESCARTAVEL EX 

G, fardo contendo 16 pacts, 
FD 72 
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boa qualidade, com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

52. FRALDA DESCARTAVEL G, 

fardo contendo 16 pacts, boa 

qualidade, com identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e 

peso liquido. 

FD 72 

  

53. FRALDA DESCARTAVEL GG, 

fardo contendo 16 pacts, boa 

qualidade, com identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e 

peso liquido. 

FD 72 

  

54. FRALDA DESCRATAVEL 

BABY TAMNHO G COM 20 UM 
UND 216 

  

55. FRALDA GERIATRICA 

TAMANHO G, EMBALAGEM 

COM 8 

UND 72 
  

56. FRALDA GERIATRICA 

TAMANHO M EMBALAGEM 

COM 9 UND 

UND 72 
  

57. FRALDA GERIATRICA XG, 

TAMANHO P, EMBALEGEM 28 

UND 

UND 216 
  

58. GARFO DESCARTAVEL PARA 

SOBREMESA CAIXA COM 20 

PCT 

CX 12 
  

59. GARFO PLASTICO 

DESCARTAVEL, GRANDE, 

pacote contendo 50 und 

PCT 72 
  

60. GUARDANAPO DE PAPEL, 

embalagem contendo folhas.  
PCT 864 
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61. HASTES FELXIVEIS 

COTONETE- CAIXA COM 75 
UND 144 

  

62. INSETICIDA UND 200   

63. ISQUEIRO  UND 120   

64. KIT HORA DO BANHO, 

SHAMPOO, CONDICIONADOR 

E SABONETE 

UND 144 
  

65. KIT INFANTIL ESCOLAR COM: 

ESCOVA, PASTA DE DENTE 

60GR, FIO DENTAL, SACOLA 

PVC COM BOTAO DE 

PRESSAO10X20CM 

UND 156 

  

66. KITI SHAMPOO, 

CONDICIONADOR E ESPONJA 

PARA BANHOA BABY ERVA 

DOCE 

UND 48 

  

67. LENÇO UMIDECIDO BABY 

REFIL 17X12CM 
UND 216 

  

68. LIMPA ALUMINIO, embalagem 

contendo 500ml  
UND 1.128 

  

69. LIMPA VIDROS 500ML  UND 96   

70. LIMPADOR LIMPEZA PESADA PCT 500   

71. LIXEIRA COM RODAS T – 

FORCE 100L – CINZA  
UND 12 

  

72. LIXEIRA PLASTICA TELADA UND 192   

73. LUSTRA MOVEIS PERFUME 

SUAVE DE 200ML 
UND 240 

  

74. LUVA TIPO MUCAMBO, para 

limpeza pesada tamanho P,M, 

G , GG . embalagem, contendo 

1 par,  com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 

PAR 700 
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75. ORGANIZADOR COM TRAVAS 

E RODINHAS 60LT, PLASTICO 

RESITENTE 

UND 15 
  

76. ORGANIZADOR PLASTICO 

COM TRAVAS 15L 
UND 15 

  

77. ORGANIZADOR PLASTICO 

RESISTENTE COM TRAVAS 

29L 

UND 15 
  

78. PÁ DE LIXO UND 144   

79. PACOT COM 100 SAQUINHOS 

CELOFANE TRANSPARENTE 

DECORADOS 25X37CM 

PCT 24 
  

80. PACOTE COM 100 

SAQUINHOS SELOFANE 

TRANSPARENTE 

DECORADOS 15X22 

PCT 24 

  

81. PALITO DE DENTE CX COM 

100 UND 
          CX 216 

  

82. PALITO DE PICOLE PACOTE 

COM 100 
PCT 48 

  

83. PALITO PARA CHURRASCO 

PCT COM 100 
PCT 264 

  

84. PANO DE CHAO UND 1.000   

85. PANO DE PRATO UND 1.000   

86. PANOS MULTIUSO PERFEX PCT 1.000   

87. PAPEL ALUMINIO com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

ROLO 300 

  

88. PAPEL FILME BOBINA COM 

30 MT com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso 

ROLO 450 
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liquido. 

89. PAPEL HIGIÊNICO COM 04 

ROLOS, 60MX10CM FARDO 

CONTENDO 16 ROLOS  

FARDO 450 
  

90. PAPEL HIGIENICO DUPLA 

ROLO COM 60M. FARDO COM 

64 ROLOS 

PCT 100 
  

91. 
 

PAPEL HIGIENICO FOLHA 

SIMPLES COM 60MT O ROLO 

FARDO CONTENDO 64 

ROLOS.  

FARDO 100 

  

92. PAPEL INTERFOLHADO  FARDO 900   

93. PAPEL TOALHA, pacote 

contendo 02 rolos 
PCT 900 

  

94. PAZINHA PLASTICA 

COLORIDA PARA SORVETE  
UND 1440 

  

95. PEDRA SANITARIA UND 456   

96. PENTE COMUM  UND 36   

97. PENTE FINO  UND 36   

98. PILHAS AA UND 36   

99. PINHO GEL, embalagem 

plástica 1000ml, com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

validade e peso liquido 

UND 2.500 

  

100. POMADA BABY PREVINE 

ASSADIRAS COM CHEIRINHO 

SUAVE 45 G 

UND 144 
  

101. POTE COM TAMPA 

DESCARTAVEL 

TRANSPARENTE PARA 

SORVETE 150 ML 

UND 24 

  

102. POTE PARA DOCE UND 720   
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QUADRADA COM TAMPA PRA 

FESTA DIMENSÕES LAR. 

10CM X COMP 10CM X ALT 

50CM  

103. POTE PLASTICO 

DESCARTAVEL 

REATBAGULAR 250ML COM 

TAMPA 8302 PARA FESTA 

COD: 236084 

UND 720 

  

104. POTE PLASTICO 

RETNAGULAR 

DESCRATAVEL 1000ML COM 

TAMPA COLADA 

UND 720 

  

105. PRATO DESCARTAVEL 17,5 

CM, embalagem contendo 10 

und 

PCT 5.760 
  

106. PRATO DESCARTAVEL 21 

CM, embalagem contendo 10 

und 

PCT 2.640 
  

107. PRATO PLASTICO INFANTIL 

COM COLHER – CORES 

VARIADAS 

UND 144 

  

108. PRENDEDOR DE ROUPA, 

tamanho médio embalagem 

contendo 12 und 

PCT 156 

  

109. RODO DE LIMPEZA 60CM DE 

PLASTICO GRANDE 
UND 80 

  

110. RODO, boa qualidade com base 

plástica e cabo de madeira 
UND 216 

  

111. SABAO DE COCO BARRA 200   

112. SABAO EM PO, embalagem 

contendo 500gr, com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade 

SACHE 2.160 
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e peso liquido. 

113. SABAO GLICERINADO 

NEUTRO com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido. 

Embalagem, contendo 5 barras 

PCT 1.000 

  

114. SABÃO LIQUIDO PARA MAOS 

com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. 

LT 700 

  

115. SABAO PINTADO, em barra de 

500gr 
UND 1.000 

  

116. SABONETE BABY 90G UND 144   

117. SABONETE BARRA  UND 1.200   

118. SACO DE CACHORRO 

QUENTE, EMBALAGEM COM 

1000 UND 

UND 12 

  

119. SACO DE GELADINHO 05X24 

COM 500 
PCT 24 

  

120. SACO DE LIXO 30LT PCT 1.920   

121. SACO DE LIXO DE 100 LT com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade 

e peso liquido. 

PCT 1.920 

  

122. SACO DE LIXO DE 50L com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade 

e peso liquido. 

PCT 2.000 

  

123. SACO PAPEL DE PIPOCA- 

PACOTE COM 500 11X10CM 
PCT 12 

  

124. SACOLA BRANCA PLASTICA 

REFORÇADA 48X58CM 
UND 2.880 

  

125. SACOLA PLASTICA BRANCA  

REFORÇADA 35X45CM  
UND 2.160 
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126. SACOLA PLASTICA BRANCA 

REFORÇADA 50X70CM  
UND 3.600 

  

127. SACOLA PLASTICA BRANCA 

REFORCADA 70X90 
UND 7.200 

  

128. SACOS KRAFT ZIP LOCK 

TRANSPRENTE 15X23CM 
UND 60 

  

129. SHAMPOO GALAO DE 5LT UND 36   

130. SODA CAUSTICA UND 24   

131. SUPORTE PARA VASSOURA 

COM 5 GANCHOS 
UND 12 

  

132. TESOURINHA PEQUENA 

PARA UNHAS 
UND 36 

  

133. TOALHA PARA MAO MEDIA UND 96   

134. TOUCA SANFONADA 

DESCARTAVEL, PACT 

CONTENDO 100 UND 

PCT 24 

  

135. VASSORINHA PARA VASO 

SANITARIO COM SUPORTE 
UND 132 

  

136. VASSOURA DE BASCULHAR UND 36   

137. VASSOURA DE NYLON UND 500   

138. VASSOURA DE PELO UND 300   

139. VASSOURA PIAÇAVA UND 144   

140. VASSOURA PIAÇAVA UND 168   

141. VEJA LIMPEZA PESADA com 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade 

e peso liquido. 

UND 500 

  

142 Copo descartável de 250 ml, cx 

com 20 pacotes. 
CX 300 

  

143 Copo descartável de 300 ml, cx 

com 20 pacotes. 
CX      200 

  

144 Alvejante caixa com 12 CX 240   
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unidades. 

145 Limpador multiuso 

higienizador com gatilho de 500 

ml. 

UND 500 
  

146 DESINFETANTE SANITARIO 

5X1 
UND 500 

  

147 SABÃO EM PÓ DE 5 KG UND 360   

148 Lava Roupa Liquido de LT. UND 360   

149 SACO DE LIXO DE 150 LT  UND 1.560   

150 MARMITEX ISOPOR 1000 ML, 

CAIXA COM 100 UND. 
CX 300 

  

151 BATERIA DE 9 VOLTS  UND 240   

152 PILHA PALITO 3AAA UND 300   

153 SAPONÁCEO CREMOSO 
MULTIUSO DE 250 ML 

UND 480   

154 ÓLEO BABY INFANTIL 200ML UND 180   

155 FOSFORO CX 60   

156 BOBINA PICOTADA 
MULTIUSO 5KG 

UND 300   
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
035/2021 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 
contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame etc).  

 
 

 

_____ _____de __________________ de 2022. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
035/2021 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

_________ _____de __________________ de 2022. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
035/2021 

 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 
8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 

 

_______ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
035/2021 

 
 
 
 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a Empresa.........................................................(razão 
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 

 

___________ _____de __________________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 

 
 
 


